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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

“P O R T A R I A N. 410/2025”

“Dispõe  sobre  a  designação
d e  s e r v i d o r  e  d á
providências”.

DIEGO AUGUSTO BERTI CINTO,  Prefeito Municipal
de Cerqueira César, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando o art. 50 daLei nº 870/93 Estatuto dos
Servidores Municipais de Cerqueira César;

R E S O L V E:
I  –  Fica  designada  a  servidora  municipal  Juliana

Correa  Paulin  dos  Santos,  Auxiliar  de  Contabilidade,
para  exercer  as  funções  do  cargo  de  Secretário,  em
substituição  a  servidora  Juliana  Barreiros,  durante  os
períodos de ausência ou afastamento desta.

II  –  A  servidora  designada  fará  jus  a  adequação
salarial,  com base  nas  referências  de  salários  do  cargo
ocupado ao qual foi designado, conforme § 1º do art. 50 da
Lei  nº  870/93  Estatuto  dos  Servidores  Municipais  de
Cerqueira César.

III – A servidor retornará para sua função do seu cargo
de origem, por conveniência da Administração Municipal ou
pelo  retorno  da  servidora  concursada  no  cargo  de
Secretário.

IV –  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Cerqueira César, 14 de outubro

de 2.025.
DIEGO AUGUSTO BERTI CINTO

PREFEITO MUNICIPAL
Reg. e Pub. na data supra
Secretaria Municipal

...........................................................................................................
“P O R T A R I A N. 411/2025”

“Dispõe sobre exoneração de
servidor”.

DIEGO AUGUSTO BERTI CINTO,  Prefeito Municipal
de Cerqueira César, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:
I – Exonerar, a pedido, a servidora municipal Elaine

Cristina Pitanguy, lotada no cargo de Servidor Geral, a
partir de 15 de outubro de 2025.

II – Exonerar, por motivo de falecimento, a servidora
municipal  Eliana  de  Moraes,  lotada  no  cargo  de
Merendeira, a partir de 08 de outubro de 2025.

III – Exonerar, a pedido, a servidora municipal Leticia
Aparecida  Vertuan,  lotada  no  cargo  de  Auxiliar  de
Serviços Gerais, a partir de 15 de outubro de 2025.

IV –  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de outubro de
2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Cerqueira César, 14 de outubro

de 2025.
DIEGO AUGUSTO BERTI CINTO

PREFEITO MUNICIPAL
Reg. e Pub. na data supra
Juliana Correa Paulin dos Santos
Secretaria Municipal

...........................................................................................................
“P O R T A R I A N. 412/2025”

“D ispõe  sobre  l i cença
prêmio".

DIEGO AUGUSTO BERTI CINTO,  Prefeito Municipal
de Cerqueira César, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:
I – Conceder 15 (quinze) dias de licença prêmio em

gozo a servidora municipal Rosana Rodrigues, lotada no
cargo  de  Professor  Docente  II,  referente  ao  período
aquisitivo 06 de fevereiro de 2018 a 10 de setembro de
2019, a partir de 21 de outubro de 2025.

II  –  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Cerqueira César, 14 de outubro

de 2025.
DIEGO AUGUSTO BERTI CINTO

PREFEITO MUNICIPAL
Reg. e Pub. na data supra
Juliana Correa Paulin dos Santos
Secretaria Municipal

...........................................................................................................
“P O R T A R I A N. 413/2025”

“Dispõe  sobre  licença  para
tratamento saúde".

DIEGO AUGUSTO BERTI CINTO,  Prefeito Municipal
de Cerqueira César, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:
I–  Conceder  90(noventa)  dias  de  licença  para

tratamento de saúde a servidora municipal Dagmar Alves
Seabra da Cruz,  lotada no cargo de Coletor de Lixo, a
partir de 06 de outubro de 2025.

II–  Prorrogar  por  60  (sessenta)  dias  a  licença  para
tratamento  de  saúde  do  servidor  municipal  Marcos
Antônio  da Fonseca,  lotado  no  cargo  de  Motorista,  a
partir de 14 de outubro de 2025.

III–  Prorrogar  por  15  (quinze)  dias  a  licença  para
tratamento  de  saúde  do  servidor  municipal  Rodolfo
Antônio  Rodrigues,  lotado  no  cargo  de  Ajudante  de
Manutenção e Reparos, a partir de 09 de outubro de 2025.

IV–  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de outubro de
2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Cerqueira César, 14 de outubro

de 2025.
DIEGO AUGUSTO BERTI CINTO

PREFEITO MUNICIPAL
Reg. e Pub. na data supra
Juliana Correa Paulin dos Santos
Secretaria Municipal

...........................................................................................................
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“P O R T A R I A N. 414/2025”

“Dispõe sobre férias”.

DIEGO AUGUSTO BERTI CINTO,  Prefeito Municipal
de Cerqueira César, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:
I  –  Conceder 10 (dez)  dias de férias em gozo aos

servidores municipais Ana Maria Ribeiro, lotada no cargo
de Operador  de Serviços  Diversos,  referente  ao período
aquisitivo de 12 de maio de 2024 a 11 de maio de 2025, a
partir  de  03  de  novembro  de  2025,  Amanda  Luzia
Domingues,  lotada no cargo de Agente  Administrativo,
referente ao período aquisitivo de 17 de janeiro de 2024 a
16 de janeiro de 2025, a partir de 24 de novembro de 2025
e  Jose  Augusto  da  Silva  Neto,  lotado  no  cargo  de
Motorista da Educação, referente ao período aquisitivo de
12 de março de 2024 a 11 de março de 2025, a partir de 13
de outubro de 2025.

II – Conceder 20 (vinte) dias de férias em gozo ao
servidor municipal  Marcelo Roberto Marani, lotado no
cargo de Operário, referente ao período aquisitivo de 01 de
setembro de 2024 a 31 de agosto de 2025, a partir de 14
de outubro de 2025.

III – Conceder 30 (trinta) dias de férias em gozo aos
servidores  municipais  Claudinei  Monteiro,  lotado  no
cargo de Operário, referente ao período aquisitivo de 21 de
fevereiro de 2023 a 20 de fevereiro de 2024, a partir de 20
de outubro de 2025 e Luciana dos Reis, lotada no cargo
de Operador  de Serviços  Diversos,  referente  ao período
aquisitivo de 19 de novembro de 2024 a 18 de novembro
de 2025, a partir de 24 de novembro de 2025.

IV – Conceder 40 (quarenta) dias de férias em gozo
ao  servidor  municipal  Orivaldo  Gonçalves,  lotado  no
cargo  de  Encanador,  sendo  10  (dez)  dias  referente  ao
período aquisitivo de 07 de março de 2021 a 06 de março
de 2022 e 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de
07 de março de 2022 a 06 de março de 2023, a partir de 14
de outubro de 2025.

V –  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de outubro de
2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Cerqueira César, 14 de outubro

de 2025.
DIEGO AUGUSTO BERTI CINTO

PREFEITO MUNICIPAL
Reg. e Pub. na data supra
Juliana  Correa  Paulin  dos  Santos  -  Secretaria

Municipal
...........................................................................................................
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